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BOLETIM DE PESSOAL
(Art. l.°, inciso II, da Lei n.° 4.965 de 5 de maio de 1966)

Ano II BOLETIM DE^ PESSOAL 15 de abril .de 1968 N.° 7

RESOLVEM:

aos

3a via

II — Das Cotas Trimestrais

III — Da Aplicação dos Recursos

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

I — Detalhamento da Despesa

PORTARIA INTERMINISTERIAL DE 12 DE 
JANEIRO DE 1968

Os Ministros de Estado da Fazenda e do Plane
jamento e Coordenação Geral, usando da atribuição 
que lhes confere o artigo 15 do Decreto n.° 62 102, de 
11 de janeiro de 1968,

Art. 6.° — Na aplicação dos recursos, além da 
observância das disposições da Lei n.° 4.320, de 17 
de março de 1964, especialmente aquelas contidas no 
Capítulo III, do Título VI, dar-se-á cumprimento aos 
seguintes preceitos:

I — O empenho far-se-á através de despacho do

Expedir as seguintes normas relativas à execu
ção orçamentária, programação financeira, liberação 
de cotas trimestrais e providências correlatas:

Art. l.° — O detalhamento das despesas far-se-á 
por projetos e atividades, caracterisada a sua compo
sição ao nível de elemento na forma do anexo n.° 1.

Parágrafo único — A especificação das despesas 
correspondentes ao elemento 3.1.1.0 — Pessoal, se
rá realizada até o seguinte nível:

3.1.1.1 — Pessoal Civil
0.1.0.0 — Vencimentos e vantagens fixas
0.2.0.0 — Despesas variáveis com o Pessoal Ci

vil
3.1.1.2 — Pessoal Militar
0.1.0.0 — Vencimentos e vantagens fixas
0.2.0.0 — Despesas variáveis com Pessoal Mi

litar.

Art. 4.° — Fixadas as cotas trimestrais, as auto
ridades mencionadas no art. 71, do Decreto-lei n.° 200 
de 25 de fevereiro de 1967, elaborarão os cronogra- 
mas de desembolso relativos às Unidades Orçamentá- 
rias e individualizarão cada ordenador de despesa, 
observado o modelo apresentado no Anexo n.° 3, en
viando cópia para os seguintes órgãos:

1. a via — Ministério da Fazenda
2. a via — Ministério do Planejamento e Coor

denação Geral.
Art. 5.° — Após a aprovação dos cronogramas 

de desembolso as autoridades competentes emitirão 
as respectivas “Autorizações de Repasse” conforme 
modêlo Anexo n.° 4 e na forma do que estabelece o 
§ l.° do art. l.° do Decreto-lei n.° 96, de 30 de dezem
bro de 1966.

§ l.° — O modêlo aqui referido será encaminhado 
seguintes órgãos:
1. a via — Banco do Brasil S.A.
2. a via — Unidades que recebem o repasse
3. a via — Inspetorial Geral de Finanças do Mi

nistério da Fazenda
§ 2.° — Nos casos de repasses destinados a pa

gamento de Pessoal através das Estações Pagadoras 
do Tesouro Nacional, poderá ser utilizado o modêlo 
correspondente ao Anexo n.° 5 obedecido o encaminha
mento de que trata o parágrafo anterior.

§ 3.° — Os ordenadores da despesa poderão sub- 
-repassar recursos a outros ordenadores, observado o 
modêlo apresentado no Anexo n.° 6 e obedecido o se- 
giunte encaminhamento:

1. a via — Banco do Brasil S.A.
2. a via — Unidade que recebe o sub-repasse
3. a via — Inspetoria-Geral de Finanças do res- 

pectivo Ministério.Art. 2.° — A Comissão de Programação Finan
ceira distribuirá as cotas trimestrais através do for
mulário “Autorização de Cotas” correspondente ao 
Anexo n.° 2.

Parágrafo único — Êste formulário será encami
nhado aos seguintes órgãos:

1. a via — Banco do Brasil S.A.
2, a via — Ministério que recebe a cota
3 a via — Inspetoria-Geral de Finanças do Mi

nistério da Fazenda. .
Art. 3.° — Para atender às determinações do arti

go 10 do Decreto n.° 62 102, a Comissãp de Programa
ção Financeira estabelecerá os adiantamentos trimes
trais a serem atribuídos à Delegacia do Tesouro Bra-

• siliero no Exterior, com base nos cronogramas de 
gastos a serem realizados fora do País e que a ela de
vem ser enviados pelos Ministérios e órgãos interes
sados.

ordenador de despesa, emitindo-se, em seguida, a “nb- 
ta de empenho”, conforme modêlo em uso da Unidade 
Orçamentária ou que vier a ser aprovado;

II — Recebido o material, ou prestado o serviço, 
juntar-se-á à documentação a nota fiscal e a fatura, 
ou documento contábil correspondente;

III — o servidor responsável atestará o recebi
mento do material ou efetiva prestação do serviço,
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ro nacional

IV — Do Regime de Suprimento

VI — Dós Contratos e Convénios

VII — Do Controle Financeiro

V — Do Pagamento do Pessoal

Art. 10 — O pagamento de vencimentos e van
tagens fixas do pessoal, bem como dos inativos, pen
sionistas e salário-família, poderá ser efetuado pelas 
Estações Pagadoras do Tesouro Nacional.

§ l.° — Quando o pagamento fôr realizado na 
forma prevista neste artigo as autoridades compe
tentes emitirão, em favor das Estações Pagadoras do 
Tesouro Nacional, as respectivas autorizações de Re- 

-> passe.
§ 2.° — No primeiro trimestre do exercício de 

1968, as despesas de que trata êste artigo, efetuadas 
pelas Estações Pagadoras do Tesouro Nacional serão 
realizadas na forma atualmente em vigor.

§ 3.° — As Estações Pagadoras do Tesouro Na
cional, ou os ordenadores de despesa autorizados, uti
lizarão preferencialmente a rêde bancária para efe
tuar os pagamentos referidos neste artigo.

Art. 13 Os contratos, convénios, acordos ou 
ajustes de natureza financeira serão divulgadas em 
órgãos da imprensa oficial depois de aprovados pelo 
Ministro de Estado, e subsequentemente encaminha
dos, para conhecimento, à Inspetoria-Geral de Finan
ças.

Parágrafo único — As disposições dêste artigo \ 
não se aplicam aos contratos administrativos com 
pessoas físicas, para prestação de serviços.

Art. 14 — 0 controle das despesas das Unidades 
Orçamentarias far-se-á através de demonstrativos 
mensais, conforme modelos aprovados pela Inspetoria- 
-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, visando 
ao controle das despesas empenhadas e das efetiva
mente pagas.

' § l.° — A remessa dêsses demonstrativos será 
feita, até o 5.° (quinto) dia útil do mês subsequente, 
às respectivas Inspetorias-Gerais de Finanças.

§ 2.° — A contar do prazo referido no parágrafo 
anterior, as Inspetoria-Gerais de Finanças terão 8 (oi
to) dias úteis para consolidar os demonstrativos rece
bidos em demonstrativos gerais, e remetê-los à Inspe- 
toria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda e 
ao Ministério do Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 15 — Os demonstrativos mensais assinala
rão exclusivamente os elementos de despesa, confor
me a classificação do código geral da despesa orça- 
mentária, demonstrada no Anexo n.° 7.

Parágrafo único — Os demonstrativos consigna
rão, no que diz respeito às despesas com o Pessoal — 
elemento de despesas 3.1.1.0, os empenhos e paga
mentos realizados até o seguinte nível:

3.1.1.0 — Pessoal ,
3.1.1.1 — Pessoal Civil
0.1.0.0 — Vencimentos e vantagens fixas
0.2.0.0 — Despesas variáveis com o Pessoal Ci-' 

vil
3.1.1.2 — Pessoal Militar '
0.1.0.0 — Vencimentos e vantagens fixas

Art. 9.° — Somente será concedido o suprimento 
a que se refere o § 3.a do art. 74 do Decreto-lei n.° 
200, quando comprovada a impossibilidade de execu
ção de despesas através dos serviços do Banco do 
Brasil S.A.

Parágrafo único — Na concessão de suprimento 
serão observados os seguintes preceitos:

I — Respeitado o disposto no artigo 68 da Lei n.° 
4 320, de 17-3-64, o ordenador de despesa poderá fa
zer entrega de suprimento a servidor público, prefe
rencialmente afiançado, autorizado pelo Ministro de 
Estado, dando-se ciência subsequente ao Inspetor-Ge
ral de Fianças;

II — O recebedor do sumprimento será incluído nó 
rol dos ordenadores de despesa;

III — Não se fará suprimento a servidor em al
cance nem a responsável por dois suprimentos;

IV — Nos casos de aquisição de material ou de 
qualquer outra operação sujeita a tributo, nenhuma 
despesa será admitida quando desacompanhado de 
nota fiscal ou documento equivalente;

V — A despesa relativa a prestação de serviço 
será documentada com recibo de quitação, permitida, 
na impossibilidade e em casos especiais, a juízo do 
Inspetor-Geral de Finanças, a declaração de gastos 
feita pelo próprio servidor.

§4.° — Ficam estendidas aos Agentes do Tesou- 
as mesmas disposições aplicáveis aos 

Ordenadores de Despesas.
Art. 11 — As despesas variáveis com o pessoal 

serão realizadas pelos ordenadores de despesas, nos 
limites dos respectivos cronogramas de desembolso. 
... .§ l.° — Na documentação relativa ao pagamento 
das pespesas referidas neste artigo constará despa
cho do servidor responsável, atestando a legalidade da 
despesa.

§ 2.° — A tramitação das solicitações de paga
mento de diárias ou ajudas de custo deverá ser sim
plificada ao máximo, a fim de permitir a percepção 
da vantagem antes do deslocamento do servidor.

Art. 12 — As despesas com pessoal, cuja docu
mentação comporte mais de uma fôlha de pagamen
to, serão classificadas no verso da página da última 
fôlha.

Parágrafo único — As folhas de pagamento dn 
pessoal temporário e os pagamentos mediante reci
bo, por serviços prestados, terão suas despesas classi
ficadas em um resumo elaborado pelo órgão compe
tente, ou servidor responsável, fazendo-se presente no 
cprpo da documentação relativa ao pagamento os re
cibos e as folhas de pagamento, devidamente quitadas.

quando fôr o caso, e encaminhará a documentação à 
autoridade incumbida de proceder à classificação da 
despesa;

IV — A documentação será encaminhada a se
guir ao ordenador de despesa que aporá sua assina
tura na ordem bancária ou no cheque;

V — As despesas de caráter secreto, confiden
cial ou reservado, na ausência de nota fiscal, fatura 
ou competente recibo, deverão ser listadas por nume
ro de ordem, considerando-se como documento con- 
tábil e legal competente o despacho da autoridade ór-

■ denadora da despesa.
7.° — Os atuais modêlos de “Nota de Empenho” 

em uso nas diversas repartições serão adaptados ao 
sistema de orçamento-programa, de tal forma que 
além da dedução no saldo do elemento de despesa cor
respondente, contenham também a dedução por proje
to ou atividade.

Art. 8.° — Será dispensada a emissão de “Nota 
de Enpehho” quando assim fôr permitido pela legis
lação específica.
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VIII — Disposições Finais

PORTARIA R/DP/N. 326

RESOLVE

REITORDOATOS

PORTARIA R/DP/N. 344

PORTARIA R/DP/N. 323

PORTARIA R/DP/N. 319

PORTARIA R/DP/N. 327

PORTARIA R/DP/N. 348determinar

5 PORTARIA R/DP/N. 328

m o 
Re-

PORTARIA R/DP/N. 329

PORTARIA R/DP/N. 349

PORTARIA R/DP/N. 322

PORTARIA R/DP/N. 343

Usando da atribuição que

Antônio Delfim Netto — Ministro da Fazenda
Hélio Beltrão — Ministro do Planejamento e Co

ordenação Geral

0.2.0.0 — Despesas variáveis com o Pessoal Mi
litar.

EXPEDIENTE DO DIA 
27-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
28-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
l.o-04-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
04-04-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
03.04.1968:

ição 
artij 

4.345, 
. 7.°.

is atribuições 
o que cons- 
21.292/68,

Bezerra 
til. 7-A 
NCr$ 82,50;
Correio — Art. 
50%

aplicação 
>o integral 
/a, previs- 
12 da Lei 

>.64, e no 
4.863, de

is atribuições 
i o que cons- 

21.585/68, 
a partir 
cor 

ilath

EXPEDIENTE DO DIA 
26-03-1968:

têrmos
942, g 

1967, que 
de Ensine

Farias Coutinho 
2-F — 85% — 
> 530,40.

irrogar, até 31 
corrente ano, 

na Portaria 
7 de março 

1 prestação 
Dorgival 

upante do 
Assistente, 
do Quadro 
— Parte

determinar a 
de tem- 

;ão exclu- 
za, previsto nos artis 11 e 

da Lei n. 4.345, de 26.06. 
no art. 7.° da Lei n. 
de 29 de novembro de 

, _ na conformidade do 
isto ao regulamento obje- 
o Decreto n. 57.744, de 

03.02.66, ao seguinte funcio
nário da Faculdade de Direi
to:

Wanda de 
'— Secretâria 2- 
Valor em NCr$

suas atribuições 
rista o que cons- 

sso n. 21.646/68, 
- ----------- designar o Bei. 

Tarcísio de Miranda Burity, 
ocupante do cargo de Chefe 
de Zona PJ4, lotado no Tri
bunal Regional Eleitoral dês- 
te Estado, à disposição desta 
Universidade, para responder 
pelo expediente da Chefia de 
Gabinete do Reitor, Símbolo 
6-C.

Usando de £ 
e, tendo em vis 
ta do Procesí

RESOLVE

i aplicação 
no integral 
iva, previs- 
■ 12 da Lei 

no 
n. ■í.ooo, de 

na conformidade 
ao regulamento

aplicação do regime ’: 
po integral e dedicação 
siva, previsto nos artis 
12 ú. “ - - - -
64, e 
4.863, 
1965, e 
dispôs' 
to do

Dispensando, a pedido, 
Afonso Pereira da Silva, Pro
fessor da Faculdade de Edu
cação, da supervisão da Che
fia de Gabinete do Reitor, vi
gorando a presente autoriza
ção a partir desta data.

1.013, 
de 1»uí, < 
D.A.S.P. 
O.U. de 
1968,

Pro- 
Go- 

íeto, da Facul- 
dogia, a reger, 
, até 31 de 

> do corrente ano, a 
i Anatomia, nos tèr- 

art. l.®, parágrafo 
imbinado com o art. 
*, inciso II, da Reso- 

7/66, fazendo jus 
dif<

Art. 16 — Os órgãos incumbidos da execução do 
disposto nesta Portaria poderão expedir instruções 
complementares visando ao seu fiel cumprimento.

Art. 17 — Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, respeitados os Regimentos 
de Administração e Manuais de Serviço em vigência 
nas diversas Repartições, naquilo que não colidirem 
com o Decreto n.° 62 102, de 11-1-1968 e com a pre
sente Portaria.

O Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, assinou 
os seguintes atos:

RESOLVE proí 
de dezembro do 
o prazo previsto 
R/DA/N. 98, de 
de 1967, referente à 
de serviço do dr. 
Terceiro Neto, ocu] 
cargo de Professor 1. 
Código EC-503.20, do ç^uaaro 
Único de Pessoal — Parte 
Permanente — desta Univer-/ 
sidade, lotado na Faculdade 
de Direito, junto ao Banco do 
Estado da Paraíba, a fim de 
exercer a Diretória da Car
teira de Créditos de Fomento 
do citado órgão, sem ônus 
para a Universidade, vigoran
do o presente ato a partir de 
l.° de janeiro de 1968.

partir de 15 de 
passado, a 

*mpo integral 
dusiva a Vil- 
•edo L-— 
i-s-*ração.

lotada 
Medicina

Sustando a p_. 
março próximo 
aplicação do ter 
e dedicação exclusiva a Vil- 
ma de Figueiredo Bezerril, 
Oficial de Administração. Có
digo AF-201.12-A. lotada na 
Faculdade de Medicina e 
atualmente servindo junto ao 
Gabinete do Reitor, submeti
da ao referido regime por' 
Portaria R/DP/N. 197. de . .’ 
20.02.68. publicada no Bole
tim de Pessoal de 29 do mes
mo mês.

Usando de suas 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

RESOLVE sustar, 
de l.° de março do corrente 
ano, a autorização relativa ao 
pagamento de tarefa a Mau
rício Matos Gurgel, que pres
tava serviço no Departamento 
Cultural desta Universidade.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.590/68,

RESOLVE rescindir, a pe
dido, o contrato celebrado en
tre a Universidade e a Auxi
liar de Ensino Valderez Viei
ra Toledo, do Instituto Cen
tral de Química, vigorando n 
presente ato a partir de l.° 
de março do corrente ano.

2 — A presente autorização < 
poderá ser revista no curso -i 
de sua vigência, que inicia em i 
l.° de março de 1968, se fôr « 
julgado necessário ajustá-la a < 
normas legais ou regulamcn- i 
tares supervenientes e a reco
mendações da administração ( 
superior do ensino. ]

____________________ 3
lhe confere o art. 17, do De- 
creto n. 57.744, de 3 de fe
vereiro de 1966 e, tendo em 
vista despacho do Senhor Pre
sidente da República, exara
do em 10 de janeiro de 19’>3, 
na Exposição de Motivos n.

)13, de 30 de novembro 
1967± do Diretor Geral do 

publicada no D.
25 de janeiro de

da atribuição que 
o art. 17 do De- 
744, de 3 de fe- 

>6 e, tendo em 
do Senhor Pre- 

exarado 
. 1968, na
itivos n. ...

de 
do

■o de

Determinando a 
do regime de tempo 
e dedicação exclusivs 
to nos artigos 11 e 1 
n. 4.345, de 26.06. 
art. 7.°, da Lei n. **.ooo. ue 
29.11.1965. e na conformida
de do disposto ao regulamen
to obieto do Decreto n. ... 
57.744, de 03.02.66 ao se
guinte funcinário da Facul
dade de Ciências Económicas 
de Campina Grande:

Cornélio • Araújo Sampaio .
— Chefe Port. 15-F — 65%’
— Valor em NCrS 171,21.

Usando 
lhe confere 
ereto n. 57.744, 
vereiro de 1966 
vista despacho c. 
sidente da República, 
em 10 de janeiro de 
Exposição de Moí 
1.013, de 30 de novembro
1967, do Diretor Geral 
D.A.S.P. publicada no 
O.U. de 25 de janeiro
1968,

RESOLVE determinar a 
aplicação do regime de tem
po integral e dedicação exclu
siva, previsto nos artigos 11 
e 12, da Lei n. 4.345, de 26. 
06.64, e no art. 7.°, da Lei 
n. 4.863, de 29.11.1965, e na 
conformidade do disposto ao 
regulamento objeto do Decre
to n. 57.744, de 03.02.66 aos 
seguintes funcionários da Fa
culdade de Farmácia:

Dimaci Eloi Ramalho — 
Aux. Lab. 4 — 50% — Va
lor em NCr$ 68,40; Griselda 

Assunção — Da- 
.-a — 50% — Valor em 

Severino Aires 
__ 1. Man. 6 — 

— Valor em NCr$ 76,50.

Usando de suas 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.406/68, 

RESOLVE: 
1 — Fica autorizado o 

fessor Assistente Isidro^ 
mes da Silva Ne* 
dade de Odontoloj 
provisòriamente, 
dezembro dc 
disciplina 
mos do 
único, coi 
2.° § 5.°, 
lução n. 7/66, fazendo jus ao 
pagamento da diferença de 
vencimentos entre o seu car
go e o de Professor Catedrá
tico.

Determinando a 
do regime de tempt 
e dedicação exclusiv 
to nos artigos 11 e 12 Ga 
n. 4.345, de 26.06.64. e 
art. 7.° da Lei n. 4.863, 
29.11.65, e — ---- '------”
do disposto ... . _w 
objeto do Decreto n. 57.744, 
de 03.02.66, ao seguinte fun
cionário da Faculdade de 
Ciências Económicas:

Walderez Borges Alcofora- 
do — Esc. Dat. 7 — 50% — 
Valor em NCrS 82,50.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 21.440/68, 

RESOLVE prorrogar até 31 
de dezembro do corrente ano, 
os têrmos da Portaria R/DA/ 
N. 942, de 14 de setembro de

* autorizou a Auxiliar 
_ ______ io Maria de Lourdes 
Brito Pessoa, da Faculdade de 
Medicina, a reger, provisòria
mente, a disciplina Psicologia, 
da referida Faculdade, de 
acordo com o art. l.°, pará
grafo único, combinado com o 
art. 2.°, § 5.° inciso II, da Re
solução n. 7/66.

PORTARIA R/DP/N. 325

Autorizando o afastamento 
de José Alberto Gonçalves da 
Silva, Auxiliar de Ensino da 
Faculdade de Medicina, para, 
a partir desta data, até 16 de 
março de 1969, realizar Curso 
de Pós-Graduação em Neuro- 
-Cirurgia, junto à Neuroçhi- 
rurgische Universitatsklinik, 
na Alemanha, sem prejuízo 
dos vencimentos de sua fun
ção.

PORTARIA R/DP/N. 324
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PORTARIA DA/N. 25PORTARIA R/DP/N. 350 lotado

PORTARIA DA/N. 26

PORTARIA R/DP/N. 483

PORTARIA DA/N. 27

Guilardo Martins Alves —
PORTARIA DA/N. 28Reitor

PORTARIA R/DP/N. 484

PORTARIA DA/N. 22

PORTARIA R/DP/N. 486

na 
até

PORTARIA DA/N. 23

PORTARIA R/DP/N. 488
PORTARIA DA/N. 31

PORTARIA DA/N. 24

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 
08.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
09.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
04.04 68:

EXPEDIENTE DO DIA 
04.04.68:

Aux. 
Valor

Guilardo Martins Alves 
Reitor.

Go- 
car-

Facul- 
a 

de 
de-

imes
Có- 
na

ta Universi
Faculdade _ ,
cias e Letras, passe a i 
serviço na Faculdade d< 
cação, Í..Ó 
ção.

que 
do c

’rancisc< 
Insp.
Valoi

Interessado: Alcides 
Filho, Desenhista, Códit 
1001.12-A, dotado na ]

EXPEDIENTE DO DIA 
27.03.1968: 

PORTARIA DA/N. 20

a prestí 
■o Médico 
!, até

Lima 
igo P. 
Escola

EXPEDIENTE DO DIA 
28.03.1968: 

PORTARIA DA/N. 21 
Determinando que 

Clara de Jesus Maroja, 
pante do cargo de Laborato
rista, P-1602.8-A, do Quadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade, lotada na Faculdade 

atualmente 
na 

passe 
scola Anexa 
até ulterior

Usando de 
e, tendo em i 
tá do Prc''“e 

RESOLVm

Determinando que João Ba- 
ocupante do 

UAiliar de Porta- 
GL-307.7-A, do 

:o de Pessoal 
□aue, lotado na 
atualmente em e 
Faculdade de Fil 

s e Leti 
srviço 
*?ão,

Letras, 
na Fa-

» Sílvia 
*a sob re- 
"‘s <*m 
de Ex- 
passe a 
iculdade 

r de-

Determinando que Valdina 
Meireles Lelis. servidora sob 
regime de tarefa, atualmente 
em exercício na Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Leti 
passe a prestar serviço na 1 
culdade de Educação.

:onheceu a es- 
andou lavrar a 

: nomea- 
írvidores, 
do An 
Federal 

cinco 
róblico

Determinando que João An
tônio dos Santos, servidor sob 
regime dc tarefa, atualmente 
em exercício na Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras, 
passe a prestar serviço na Fa
culdade de Educação.

Determinando que Nizete 
Regis da Silva, ocupante do 
cargo de Escriturário. Código 
AF-202.8-A, do Quadro Úni
co de Pessoal da Universida
de. lotado na Faculdade de 
Farmácia, passe a prestar ser
viço na Faculdade de Educa
ção, até ulterior deliberação.

Determinando que Maria de 
Lourdes Dantas, servidora sob 
regime de tarefa, atualmente 
em exercício na Faculdade de 
Filosofia, Ciências e 
passe a prestar serviço 
culdade de Educação.

Determinando que Ivan Ma
galhães de Miranda Henri
ques, Chefe da Secção de Ex
pediente, Símbolo 8-F, em 
exercicio na Secretaria Ceral 
da Reitoria, passe a prestar 
serviço junto à Comissão de 
Coordenação do Concurso de 
Habilitação, vigorando o pre
sente ato a partir de l.° do 
corrente mês.

rentista, Código - 
Quadro Único de 
ta Universidade, 
Reitoria, para

atuali"" 
iculdade

e Leti
riço na 1

Gomes do Nascimento 
da 8-A — 50% — Va- 
NCr$ 90,90.

.êdo da Silva — 
8-A — 75% —

FCr$ 140,35.

Usando da atribuição que 
' e o art. 17, do De- 

>7.744, de 3 de fe- 
1966 e, tendo em 
icho do Senhor 
la República, exa- 
de janeiro de 

na Exposição de Moti- 
1.013, de 30 de no-

O Reitor reconhecei 
tabilidade e manóvu 
apostila no título de 
ção dos seguintes sei 
na forma do 8 2.°, < 
177, da Constituição 
por contarem mais de 
(5) anos de serviço públ 
antes de 24 de janeiro de 
1967:

ivan Soares 
Código GL- 
” :ola de

lhe confere 
ereto n. 57 
vereiro de 
vista despat 
Presidente d; 
rado em 10 
1968, 
vos n.

tista Nogueira, 
cargo de Auxil 
ria, Código 
Quadro Único de Pessoal Ga 
Universidade, lotado na Rei. 
toria e atualmente em exer
cício na Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras, passe 
a prestar serviço na Ficulda- 
de de Educação, até ulterior 
deliberação.

Determinando que João 
mes da Cruz, ocupante do 
go de Guarda, Código GL-203. 
8-A, do Quadro Único de Pes
soal — Parte Especial — des- 

TT^;.,«..s,cja(jet lotado na 
.«c de Filosofia, Ciên- 
* prestar
na Faculdade de Edu- 
até ulterior delibera-

Interessado: Eriberto de
Almeida, Inspetor de Alunns,

Determinando que Beatriz 
Sales, ocupante do cargo de 
Assistente de Educação, Cód. 
EC-702.14-A, do Quadro Úni
co de Pessoal — Parte Per
manente — desta Universida
de, atualmente servindo no 
Gabinete do Reitor, passe 
prestar serviços na Divisi 
de Tesoí 
ficando a. 
fas que lhe 
junto “ 
sitárk

de Engenharia.
Interessado: Odh 

da Silva, Zelador, < 
101.7-A, lotado na Esc< 
Engenharia.

Interessado: José Teotônio 
de Souza, Serviçal, Código 
GL-102.5-A, lotado na Escola 
de Engenharia.

Interessado: Francisco Ho
landa Cavalcanti, Aux. de 
Portaria, Código GL-307.7-A, 
lotado na Escola de Engenha
ria.

Interessado: Antônio Mon
teiro de França, Servente, Có
digo GL-104-5, lotado na Es
cola de Engenharia.

Determinando que Miriam 
Celeste de Carvalho Guedes, 
ocupante do cargo de Escri
turário. AF-222.8-A, do Qua
dro Único de Pessoal da Uni
versidade. lotado na Faculda
de de Odontologia, passe a 
prestar serviço na Faculdade 
de Ciências Económicas, até 
ulterior deliberação.

O Diretor do Departamento 
de Administração, usando da 
competência que lhe foi de
legada pela Portaria R/DP/ 
N. 187, de 20 de fevereiro de 
1968, publicada no Boletim 
de Pessoal de 29 do mesmi 
mês e ano, assinou as seguin
tes portarias:

Determinando que 
Maia Farias, servidora 
gime de tarefa, atualmente 
exercício na Divisão de 
pediente da Reitoria, p—’*’ 

tras, prestar serviço na FaeuK 
Fa- de Farmácia, até ulterior 

liberação.

itualmente serv
aete do Reitor, passe a 

serviços na Divisão 
luraria desta Reitoria, 
dispensada das tare- 

fas que lhe foram atribuídas 
\ junto ao Restaurante Univer- 
\ sitário.

que Ana 
Jesus Maroja, ocu- 
cargo de Laborato 

1602.8-A, do Q- ‘ 
Único de Pessoal da Uni 
sidade, lotada na - 
de Medicina e 
prestando serviço 
dade de Farmácia, 
servir na Escola 
Enfermagem M 
liberação.

AF-203.7, do 
> Pessoal des- 

lotado na 
, ,  exercer em 

substituição, a função gratifi
cada de Chefe da Secção de 
Comunicações, Símbolo 8-F, 

do mesmo Quadro, enquanto 
durar o afastamento da titu
lar que se encontra em gózo 
de férias regulamentares.

i suas atribuições 
vista o que cons- 

rocesso n. 21.947/68, 
-.VE designar Lenil- 

de Maria de Sá Barreto, Cor-

O Reitor reconheceu a efe
tivação e mandou lavrar a 
apostila no título de nomea
ção dos seguintes servidores, 
na forma do Art 37, da Lei 
n. 4069, de 11.06.62, por con
tarem mais de cinco (5) anos 
de serviço público:

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 19.023/68,

RESOLVE remover, na for
ma do art. 31 da Lei n. ... 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magis
tério Superior), da Escola 
Politécnica, onde é lotado, 
para a Escola de Engenharia, 
Carlos Humberto de Barros 
Machado, ocupante do cargo — 
de Professor Catedrático, Có- Va 
digo EC-501, do Quadro Úni
co de Pessoal — Parte Per- < 
manente — desta Universida- ] 
de. —

Código, EC-204.9-A, 
na Reitoria.

Interessado: Luiz Goi 
Andrade, Laboratorista, 
digo P-1602-8-A, lotado 
Reitoria.

vembro de 1967, do Diretor 
Geral do D.A.S.P., publica
da no D.O.U., de 25 de ja
neiro de 1968,

RESOLVE determinar a 
aplicação do regime de ■ em
po integral e dedicação ex
clusiva, previsto nos artigos 
11 e 12 da Lei n. 4.345, de 
26.06.64, e no art. 7.° da 
Lei n. 4.863, de 29.11.65, e 
na conformidade do disposto 
ao regulamento objeto do De
creto n. 57.744, de 03.02.66, 
aos seguintes funcionários da 
Faculdade de Medicina.

Júlio Queiroz de Oliveira
— Insp. Alun. 9-A — 50%
— Valor em NCr$ 99,90.

Otacílio Francisco do Nas
cimento — Insp. Alun. 9-A 
 50% — Valor em NCr$ 

99,90.
João G

— Guard: 
lor em 1.

Alfredo 
Nec. 8-. 
em NCr? 

Jerônimo Mendes da Cruz
- Laborat. 8-A — 75% — 

Valor em NCr$ 140,35.

Determinando que Antôiua 
dos Santos Gomes, servidora 
sob regime de serviços pres
tados, atualmente em exercí
cio na Chefia de Gabinete, 
passe a servir na Faculdade- 
de de Odontologia, até ulte- 
*rior deliberação.

EXPEDIENTE DO DIA 
02.04.1968:

PORTARIA DA/N. 29
Determinando que Alaice 

Lins de Lucena, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfer
magem, Cód. P-1702.8-A, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Es
cola Anexa de Enfermagem, 
passe a prestar serviço no 
Serviço Médico desta Univer
sidade, até ulterior delibera
ção.

EXPEDIENTE DO DIA 
04.04.1968:

PORTARIA DA/N. 30
Determinando que Kleber 

Batista, servidor sob regime 
de tarefa, atualmente em 
exercício na Divisão de Pes
soal do Departamento de Ad
ministração, passe a prestar 
serviço na Comissão Central 
de Planejamento desta Uni
versidade, até ulterior deli
beração .
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PORTARIA DP/N. 133

PORTARIA DA/N. 32

Maria

PORTARIA DP/N. 130

Wilson Guedes Marinlio —
Diretor PORTARIA DP/N. 137

Divisão de Pessoal

Ání

PORTARIA DP/N. 134

PORTARIA DP/N. 131

PORTARIA DP/N. 128

PORTARIA DP/N. 138

PORTARIA DP/N. J35

PORTARIA DP/N. 132

129PORTARIA DP/N.

PORTARIA DP/N. 139

presta 
ira de 
,'mácia.

mesmo 
nhecida 
regime 
solidaçr 
lho, ao
Muniz d 
Cadeira

EXPEDIENTE DO DIA 
05.04.1968:

EXPEDIENTE DO DIA
08.04.1968:

ae’r''' mgs ( 
tecida a est 
gime de emj 

das I

Profes 

da__
desta Univers 
lo na fori 
Lei n. 4. _ 
.embro de 

Magistério

‘ do 
—J, da 
e dos 1 
530-H,

de 
dis- 

■ ira”

Traba- 
Marco- 

de En- 
eira “Clínica Obs- 

,__Faculdade de Me
dicina desta Universidade, 
contratado na forma do art. 
12, da Lei n. 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965 (Estatu
to do Magistério Superior).

Declarando, <Jue em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
termos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente 
Rcpúhlica e publicado no 
rio Oficial da União de 2( 

mês e ano. f 
a estabilidade 
de emprêgo 

ição das Leis d< 
"0 servidor Jom: 

de Britto, Prof 
a “Teoria do 

mento”, do L 
de Filosofia < 
manas desta

de 
nto de 

Universida- 
usan- 

e lhe 
ia R/ . 

. feve- 
iblicada no 

do mesmo 
inou as segu.in-

Declarando, i— — ‘ 
disposto no art. m, s 
Constituição do Brasil 

^0 Parecer n. 
de julho de ", 
:oria Geral da Rt 
"vado pelo Ex< 
senhor

Declarando, que em face do 
trai de Física desta Univer- disposto no art. 177, § 2.°, da 
sidade, contratado na forma Constituição do Brasil e dos 
do art. 12. da Lei n. 4.881-A. termos do Parecer n. 530-H, 
d* 6 de dezembro de 1965 ; de 11 de julho de 1967. da 
(Estatuto do Magistério Su- I Consultoria Geral da Repúbli- 
perior). 1 ca, aprovado pelo Excelentís-

O Diretor da Divisão 
Pessoal, do Departamen 
Administração da Univc 
de Federal da Paraíba, 
do da competência que 
foi delegada pela Portarií 
DP/N. 186. de 20 de ( 
reiro de 1968, pub,:'—'’ 
Boletim de Pessoal 
mês e ano, assin?” 
tes portarias:

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
termos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Manuel Dan
tas Vilar Filho, Professor da 
cadeira “Hidráulica Teórica e 
Aplicada” da Escola Poli- 

, técnica desta Universidade, 
contratado na forma do art. 
12, da Lei n. 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965 (Esta
tuto do Magistério Superior).

Curso de Ciências Económi
cas da Faculdade de Ciências 
Económicas desta Universida
de, contratado na forma (to 
art. 12, da Lei n. 4.881-A, de 
6 de dezembro de 1965 (Esta
tuto do Magistério Superior).

que em face do 
rt. 177, § 2.0, da 
ic d*—a e dns 

termos do Parecer n. 530-H. 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor José Caval
canti de Figueiredo, Professor 
da cadeira “Mecânica Aplica
da às Máquinas” da Escola 
Politécnica desta Universida
de. contratado na forma do 
art. .12, da Lei n. 4.881-A. 
de 6 de dezembro de 1965 
(Estatuto do Magistério Su
perior) .

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano. foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Celso 
Paiva Leite, Professor da 
ciplina “Política Financeira” 
da V Cadeira da 4.ft série do

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco-

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Letícia Cam- 
boim de Andrade, Auxiliar de 
Ensino que presta serviço 
junto ao Departamento de So
ciologia, Antropologia e Psi
cologia da Faculdade de Ciên
cias Económicas _de Campina 
Grande, contratado na forma 
do art. 12, da Lei n. 4.881- 
A. de 6 de dezembro de 1965 
(Estatuto do Magistério Su
perior) .

Determinando que 
Nazareth Xavier, ocupante do 
cargo de Escriturário, Códi
go AF-202.8-A, do Quadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade, lotado na Escola de 
Engenharia e à disposição 
desta Reitoria, passe a pres
tar serviço na Faculdade de 
Ciências Económicas, até ul
terior deliberação.

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emorêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho. ao servidor Zenonas Sta- 
sovskas,' Professor da cadeira 
“Física IT”. do Instituto Cen
tral de Física desta Univer-

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado'no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Remilson 
Honorato Pereira, Auxiliar de 
ensino, que presta serviço 
junto à Cadeira de “Física 
Aplicada à Farmácia. <lo -Ins
tituto Central de Fís’-.*a, desta 
Universidade, contratado na 
forma do art. 12, da Lei n.. 
4.881-A. de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magis
tério Superior).

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca. aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da_ Con
solidação das Leis do — 
lho, ao servidor José 
lino Gomes. Auxiliar 
sino da cadeira “Clínk 
tétrica”, da I " 

desta

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República c publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco-., técnica 
nhccida a estabilidade, sob o” ‘ ‘ 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Ántônio Lu- 
cena, Professor da Cadeira 
“Moeda e Crédito”, da Fa
culdade de Ciências Econó
micas de Campina Grande, 
contratado na forma do art. 
12, da Lei n. 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965 (Esta
tuto do Magistério Superior).

Declarando, que em face 
disposto no art. 177, § 2.°, 
Constituição do Brasil 
têrmos do Parecer n. 
de 11 de julho de 1967. da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca. aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, soo o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho. ao servidor José Silvino 
Sobrinho. Auxiliar de Ensi
no da disciplina “Estradas e 
Transportes”, da Escola Po
litécnica desta Universidade, 
contratado na forma do art. 
12, da Lei n. 4.881-A, de 6 
d** dezembro de 1965 (Esta
tuto do Magistério Superior).

PORTARIA DP/N. 136

simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Virginius Fi
gueiredo da Gama e Mello, 
Professor da cadeira “Litera
tura Hispano-Americana” do 
Instituto Central de Letras 
desta Universidade, contrata
do na forma do art, 12, da 
Lei n. 4.881A, de 6 de de
zembro de 1965 (Estatuto do 
Magistério Superior).

_..tís- 
j da 
Diá- 

. 10 do 
foi reco- 
ie. sob o 
dá Con- 

lo Traba- 
lard José 

, Professor da 
oria do Conhcci- 
Instituto Central 
e Ciências Hu

manas uesca Universidade, 
contratado na forma do art. 
12. da Lei n. 4.881-A, de 6 
de dezembro de 1965 (Esta
tuto do Magistério Superior).

*’resi. 
niblicad 

União
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aos

Carvalho

PORTARIA DP/N. 143

PORTARIA DP/N. 140

19.492/68

PORTARIA DP/N. 144

PORTARIA DP/N. 141

20.077/68
Auxiliar

>so

PORTARIA DP/N. 145 30

nos
PORTARIA DP/N. 142

de

EXPEDIENTE DO DIA 
05-04-1968:

Process
Carlos i-

Ercília Sobreira Carvalho — 
Diretora.

EXPEDIENTE DO DIA
02.04.1968:

Mij 
de 1965

Su-

2 
a partir

n. 1
Feutel (___
-r Adjunto

Dati- 
i Co

da Divisão de 
‘“nartamento de 

rsida-

dicc 
per 
26.1

u com os 
Lei n. 1 

> em

EXPEDIENTE DO DIA 
04.04.1968:

Ercília Sobreira Carvalho —
Diretora

1965
Su-

do 
l-A, 
1965 

tério Su-

art. 12, 
de 6 de 
(Estatuto

tologia, 30 dia« 
para tratamento 
acordo com o 8 
da Lei n. 1.71: 
tendo em vista o 
co e no período 
a 30.04.68.

28 de outubro 
em vista o “ 
período de 
12.04.68.

do 
de 

. da 
:onômlcas de C. 
i:~~ licença 

úde, de

de 
arts.

ji i. <j1, de
1952, tendo 

médico e no 
13.03.68 a .........

tendo em vist;
dico do HAK-_______
"“ríodo de 29.03.68 a 
«v.04.68.

Ercília Sobreira
— Diretora

lho, ao servidor Potiguar Fi
gueiredo Mattos, Professor da 
cadeira “História Moderna e 
Contemporânea” do Instituto 
Central de Filosofia e Ciên
cias Humanas desta Univer
sidade, contratado na forma 
do art. 12, da Lei n. 4.881-A, 
de 6 de dezembro de 1965 
(Estatuto do Magistério Su
perior) .

21.695/68 — 
Correia Lima, 
junto Titular, 

luinquênios — 2 
ia! 10%, a partir * • • 

. 18.164/68 — 
igo. Pro- 

22. 
— 3 

a partir

tratado na forma do 
da Lei n. 4.881-A, 
dezembro de 1965 
do Magistério Superior).

Processo n. 21.773/68 
Maria Neide Cavalcanti, : 
lógrafo, AF.503.7-A, da 
operativa Cultural, 30 dias de 
licença para tratamento 
saúde, de acordo com os i 
92, 97 e 98 da Lei 1.711, 

:. j de 1 
laudo

Datilógrafo, 
?ac. de Cièn- 
de C. Gran

ias de licença para 
to de saúde, de acór- 

art. 88, item T da 
.711, de 28.10.52, 
,|ota o atestado mé- 

í-IPASE, e no

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universi
dade Federal da Paraíba, 
usando da competência que 
lhe foi delegada pela Porta
ria R/DP/N. 186, de 20 de 
fevereiro de 1968, publicada 
no Boletim de Pessoal do 
mesmo mês e ano, despachou 
os processo concedendo grati
ficação quinquenal aos. se
guintes servidores:

O Diretor <
Pessoal, do Depa..«...^..v„ 
Administração da Univcrsldr— 
de Federal da Paraíba, de 
acordo com a delegação con-

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dcs 
termos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Oscar de Oli
veira Castro, Professor da 
cadeira “Medicina Legal”, da 
Faculdade de Medicina desta 
Universidade, contratado na 
forma do art. 12, da Lei n. 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magisté
rio Superior).

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Dia- 
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Carlos Mon- 
tenegro Guerra, Professor da 
disciplina “Princípios de So
ciologia Aplicados à Econo
mia” da Faculdade de Ciên
cias Económicas desta Uni
versidade, contratado na for-, 
ma do art. 12, da Lei n. ..' 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magis
tério Superior).

Processo n. 21.882/68 
Francisco Antônio Roceo 
Vasconcelos, Armazenista, ... 
AF-102.8-A. da Fac. de Fi
losofia. Ciências e Letra-a, 30 
dias de licença para trat. de 
saúde, de acordo com os arts. 
92, 97 e 98 da Lei n. 1 711/ 
28.10.52. tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
15.03.68 a 14.04.68.

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho. ao servidor Antônio de 
Pádua Câmara, Professor da 
disciplina “Comércio Inter
nacional e Câmbios” da Fa
culdade de Ciências Económi
cas desta Universidade, con-

Declarando, que em íace do 
disposto no art. 177, § 2.°, Ga 
Constituição do Brasil e los 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Evaldo Gon
çalves de Queiroz, Professor 
da cadeira de Geografia Hu
mana da Faculdade de Ciên
cias Económicas de Campina 
Grande, contratado na forma 
do art. 12, da Lei n. 4.881- 
A, de 6 de dezembro de 
(Estatuto do Magistério 
perior).

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.'< da 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado no Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba-

Processo n. 21.822/68 — 
Wílza Belo da Silva, Servente, 
GL-104.5. da Fac. de Odon- 

on j.qs de iicenèa 
i de saud?, de 
art. 88. item T 

11, de 23.10.52, 
laudo inédi- 
de 02.04.68

Processo n. 21.834/68 
Maria do Socorro Arruda < 
Amorim Gaudêncio, Téc. < 
Contabilidade, P.701.13-A, < 
Fac. de C. Económicas de 
Grande, 90 dias de 
para tratamento de saúde, < 
acordo com os arts. 92, 97 
98 da Lei 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, tendo em v*sta 
o laudo médico e no período 
de 30.03.68 a 28.06.68.

Processo n. 21.42./68 — 
Militino Rodriguez Ferreira, 
Tédnico de Laboratório, ní
vel 12-A.

N. de quinquénio — 1
Percentual: 5%, a partir de 

14.03.67.
Processo n. 19.492/68 — 

Arluce Soares Lemos, Labo
ratorista nível 8-A.

N. de quinquénios — 2
Percentual: 10%, a partir 

de 22.03.1967.
"-ocesso n. 18.713/68 — 

i do Carmo Gomes de
ilda, Escrevente Daliló- 
, nível 7.
de quinquénio — 1 
mtual: 5%, a partir de

nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Newton Es
pínola Guedes, Auxiliar de 

Ensino que presta serviço 
junto à cadeira de “Cirurgia 
Odontológica” da Faculdade 
de Odontologia desta Univer
sidade, contratado na forma 
do art. 12, da Lei n. 4.881- 
A, de 6 de dezembro de 
(Estatuto do -Magistério 
perior).

Processo n. 21.800/68 — 
s Agripino Branco, Piof. 

Assistente, EC-503.20, da Fa
culdade de Medicina, 60 dias 
de licença para tratamento de 
saúde, de acordo com os arts. 
92, 97 e 98 da Lei 1.711, de 
28 dc outubro de 1952, tendo 
em vista o laudo médico e no 
período de 01.04.68 a ...........
30.05.68.

tida na Portaria N. 186, de 
20 de fevereiro de 1968, des
pachou os processos conce
dendo licenças aos seguintes 
servidores:

Pro<
Maria _
Almeid: 
grafo,

N.
Percei

10.05.1967.
Processo n.
Alfrêdo da Silva, , 

de Necropsia, nível 8.
N. de quinquénio — 1
Percentual: 5%, a partir de 

11.06.1967.
Processo n. 19.117/68 — 

Carmem Farias Panet, Biblio
tecário. nível 19.

N. de quinquénio — 1
Percentual: 5%, a partir de 

24.12.1967.
Processo

José Neut
Professor 
nível 22.

N. de qi
Percentuí 

de 17.06.1967.
Processo n. ______

Creusa Frazão do La; 
fessor Adjunto, nível

N. de quinquénios
Percentual: 15%, 

de 02.02.1967.
Processo n. 21.733'68 — 

Áurea Ferreira de Albuquer
que, Servente, nível 5.

N. de quinquénios —
Percentual: 10%, a ] 

de 30.09.1968.

Declarando, que em face do 
disposto no art. 177, § 2.°, <'a 
Constituição do Brasil e dos 
têrmos do Parecer n. 530-H, 
de 11 de julho de 1967, da 
Consultoria Geral da Repúbli
ca, aprovado pelo Excelentís
simo Senhor Presidente da 
República e publicado ao Diá
rio Oficial da União de 20 do 
mesmo mês e ano, foi reco
nhecida a estabilidade, sob o 
regime de emprêgo da Con
solidação das Leis do Traba
lho, ao servidor Mazureix 
Miguel de Morais, Auxiliar 
de Ensino, prestando serviço 
junto à cadeira de “Clínica 
Ginecológica” da Faculdade 
de Medicina desta Universi
dade, contratado na forma 
art. '12, da Lei n. 4.881- 
de 6 de dezembro de 
(Estatuto do Magistéric 
perior).

Processo n. 21.852/68 
Hildete Macêdo, 
AF-503.7-A, da F; 
cias Económicas 
de, 30 dias de 
tratamento 
do com o 

. Lei n. 1


